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Anúncio 
 

Faz-se saber que, em relação ao concurso público n.º 1/P/2024 “Para a prestação de serviços de 

segurança à Universidade de Turismo de Macau durante o período de 2025 e 2026”, publicado no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 31, II Série, de 31 de Julho de 

2024, foram prestados esclarecimentos nos termos do ponto 5.2 do programa do concurso, pela 

entidade que realiza o concurso e adicionado ao processo do concurso. 

 

Os referidos esclarecimentos encontram-se disponíveis para consulta, durante a hora de 

expediente, no balcão da Caixa e Informações sito no Edifício Inspiração da Universidade de 

Turismo de Macau (UTM), Colina de Mong-Há, Macau, e as respectivas informações também se 

encontram disponíveis na página da internet da UTM (http://www.utm.edu.mo). 

 

 

Universidade de Turismo de Macau, aos 27 de Agosto de 2024. 

 

 

 

A Reitora da UTM 

 

 

 

 

________________________ 

Vong Chuk Kwan 
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Documentos de esclarecimentos adicionais 
 

1. Pergunta: 

Sobre o Programa do Concurso 3. Habilitação dos concorrentes 3.2 Entre 2019 e 2023, os 

concorrentes devem ter sido directamente adjudicados para prestar serviços de segurança a 

entidades de Macau, cujas despesas mensais em média não podem ser inferiores a 

200.000,00 patacas e em que a prestação tenha persistido por 1 ano consecutivo ou mais, 

devendo ainda apresentar uma cópia, legível, dos respectivos documentos comprovativos 

(por exemplo: contratos, cartas de adjudicação, facturas, etc., no qual deve constar o número 

do cliente, a designação dos serviços, o período de serviços e o preço total, etc., sendo que 

não será avaliado no caso de falta de informações). 

 

A nossa empresa gostaria de saber se “entidade de Macau” inclui instituições comerciais 

com registo comercial em Macau (tais como sociedades de administração de propriedades 

ou empresas com outro objecto social)? 

 

Resposta:  

“Entidade de Macau” inclui as instituições que tenham registado o registo comercial em 

Macau. 

 

Aproveitamos a oportunidade para lembrar que deve cumprir integralmente os requisitos 

sobre a habilitação dos concorrentes descritos nos pontos 3.1 e 3.2 do programa do concurso, 

nomeadamente: 
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